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Recife, 25 de agosto de 2021.

Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça

[1]  Resolução 135/2011 – CNJ - Art. 9º  A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita por toda e qualquer pessoa,
exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o endereço do denunciante.  (omissis)

§2º  - Quando o fato narrado  não  configurar infração disciplinar ou ilícito penal , o procedimento será  arquivado  de plano  pelo Corregedor,
no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de Justiça,
nos casos levados ao seu exame.

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Interina do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 4º Distrito Judiciário,
com sede Gervásio Pires, 212, Boa Vista, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:
ALEXANDRE MEDEIROS FALCÃO e SIMONE BORGES DE OLIVEIRA; AMANDA DE PAULA SILVA e GLAUCIA JANAINA SILVA DE LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 26 de Agosto de
2021. Eu, Roseana Andrade Porto-Oficial Interina do Registro Civil, mandei digitar e assino.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Roseana Andrade Porto, Oficial Responsável Designada do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, do 5º Distrito
Judiciário, com sede à Av. Gov. Agamenon Magalhães, nº 153, Sala 33 B, Santo Amaro, Recife/PE. Faz saber que estão se habilitando para
casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes: WANDERLEY LUCAS SANTOS e INGRID KAROLINE SOUZA SILVA. Sealguém souber
de algum impedimentos, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Capital, Recife, 26 de agosto de 2021. Eu, Roseana
Andrade Porto.

DESPACHO - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUX EXTRAJUDICIAL

CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

SEI Nº 00037088-84.2020.8.17.8017

Assunto: Inspeção realizada no 7º Tabelionato de Notas do Recife (CNS nº 07.771-9). Exercício de 2020.

DECISÃO

Trata-se de inspeção realizada no 7º Tabelionato de Notas do Recife (CNS nº 07.771-9) durante o exercício de 2020, ocasião em que foram
expedidas as seguintes recomendações pela equipe de inspeção da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial   (Doc. de Id nº 0978064
–    ipsis litteris   ):

Tendo em vista as constatações efetuadas nesta inspeção, recomenda-se:

Que a Serventia informe trimestralmente quanto ao andamento do requerimento do Alvará do Corpo de Bombeiros.

Ato contínuo, a Serventia Extrajudicial inspecionada foi devidamente notificada para que cumprisse com o acima delineado   (Docs. de Id nº
0984637, 0988272, 0988284 e 0988285)  , tendo enviado, após isso, resposta via Malote Digital   (Doc. de Id nº 1000095).

Remetido o expediente para a equipe de auditores da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial   (Doc. de Id nº 1020718)  , tais servidores
certificaram que   (Doc. de Id nº 1284442    – inverbis   ):

(...omissis...)   a serventia informou via ofício datado de 24/11/2020 que o Alvará do Corpo de Bombeiros está em processo de renovação, o qual
depende da liberação do Alvará do Corpo de Bombeiros do Condomínio Empresarial Center III, onde está localizada a serventia.

(...omissis...)   foi verificado no SEI nº 15528-42.2021, o qual refere-se à Inspeção do 7º de Notas de 2021, no qual foi apresentado Alvará do
Corpo de Bombeiros, razão pela qual foi feita a movimentação de “relacionamento do processo” entre os referidos SEIs.
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Relatado o necessário, decido.

Analisando o   SEI nº 00015528-42.2021.8.17.8017  , especificamente o   Doc. de Id nº 1237802   do referido expediente, tem-se que, de
fato, a Serventia Extrajudicial inspecionada apresentou, perante este órgão censor, o respectivo Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
documento válido até 30/03/2022. Não há, portanto, quaisquer outras irregularidades/inconsistências apontadas no   Relatório de Id nº 1177777
que devam ser sanadas pelo Cartório.

Ante o exposto, e considerando que as recomendações expedidas pela equipe de inspeção da Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial
foram plenamente atendidas,   DETERMINO o arquivamento deste SEI  , com arrimo nos termos do art. 73, §3º, do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco  [1]  .

Publique-se, dando-se ciência aos interessados acerca do teor da presente decisão. Após, arquive-se.

Có   p   ia desta decisão servirá como ofício  .

Recife, [data registrada no sistema].

 

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa 
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

 

[1]  Conforme preceitua o art. 73, §3º, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco (Provimento nº 02/2006):
“  Art. 73.   A autoridade judiciária que tiver ciência de irregularidade administrativa é obrigada a promover sua apuração imediata, mediante
sindicância ou processo disciplinar.

(...omissis...)

§3º   Quando for evidente que o fato narrado não configura infração disciplinar ou ilícito penal, a autoridade competente determinará o seu
arquivamento por decisão fundamentada”.

Documento assinado eletronicamente por  CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA ,  Juiz Corregedor Auxiliar
do Extrajudicial , em 18/08/2021, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o
código verificador  1296084  e o código CRC  9DB8C9E2 .


